
"Exmo. Vereador do Pelouro de Planeamento e Urbanismo, Sr.º Elias Barros   Boa tarde, agradeço que mantenha
este terreno como construtivo, habitacional. Terminamos no ano passado as partilhas por falecimento dos nossos
pais e pretendemos, nós os herdeiros, construir no terreno, temos já alguns estudos feitos por um Eng.º Civil, para
em breve apresentar na Câmara Municipal, não queremos portanto perder essa oportunidade de lá poder construir
em breve. Agradeço portanto a correção e que o terreno se mantenha como Espaço Habitacional  O terreno
confronta em 3 pontos com a Rua de Valinhos, em Duas Igrejas e ainda com a Rua Antonio Nunes Moreira.  No
nosso estudo temos previsto a criação de um arruamento de melhor acesso.  Temos tudo isso em mãos e por isso
solicitamos a vossa melhor atenção e que revertam esta classificação AOE que em nada nos serve.  Muito
Obrigada  Cumprimentos,  "
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5. ENQUADRAMENTO DA PARCELA DO PDM EM VIGOR (PDM 2021)
Planta de Ordenamento Planta Anexa à Planta de Ordenamento

Planta Anexa à Planta de CondicionantesPlanta de Condicionantes
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6. ENQUADRAMENTO DA PARCELA NA PROPOSTA DA 2.ª REVISÃO DO PDM 
Planta de Ordenamento I Planta de Ordenamento II

Planta de Ordenamento IVPlanta de Ordenamento III

Planta de Condicionantes IPlanta de Ordenamento V

Planta de Condicionantes IIIPlanta de Condicionantes II
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7. PONDERAÇÃO / ANALISE TÉCNICA  

Da análise técnica da exposição, destaca-se as seguintes observações:  

1. A classificação de solo urbano segue o disposto no artigo 10.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de 
maio (LBPPSOTU), na redação atualizada, sendo “o que está total ou parcialmente 
urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em plano territorial à urbanização ou à edificação”, 
e que cumpre cumulativamente os critérios descritos no n.º 3 do artigo 7.º do Decreto 
Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto. 

2. A pretensão situa-se na continuidade do solo urbano, numa área classificada como solo 
urbano desde o PDM de 1.ª geração, publicado em 1994, que foi integrada, parcialmente, em 
solo rústico na proposta de revisão objeto de discussão pública. 

3. A parte integrada em solo urbano conforma-se como interior. 

4. No que respeita à lesão de direitos subjetivos destaca-se o seguinte: 

a) O PDM não prejudica direitos preexistentes e juridicamente consolidados, conforme 
norma de salvaguarda prevista no regulamento do PDM (artigo 64.º do regulamento); 

b) O PDM não prejudica o direito à propriedade privada, distinguindo os direitos dos 
proprietários consoante o terreno se situe em solo urbano ou solo rústico, nos termos 
do artigo 13.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio (LBPPSOTU); 

c) Para a área em causa, por exemplo, não é identificada qualquer operação 
urbanística ou título, válido e eficaz, que se enquadre na aquisição gradual das 
faculdades urbanísticas (artigo 15.º da Lei n.º 31/2014, de 30 de maio - LBPPSOTU. 

5. As alterações que decorrem da revisão do PDM enquadram-se no novo quadro legal (que 
obriga a uma nova classificação do solo, e, portanto, a um plano ex-novo), ocorrem sem 
prejuízo ao princípio da proteção confiança, dado que passaram 30 anos desde a aprovação 
inicial do PDM de Paredes e 10 anos desde a última revisão do mesmo. 

6. Atentos ao disposto nas normas de delimitação dos perímetros urbanos e rurais concertadas 
com as tutelas, procedeu-se a um acerto cartográfico, pelo que a pretensão foi parcialmente 
acomodada. 

 

7. DECISÃO 

 Acomodado  Previsto no Plano  

X Parcialmente acomodado  Fora do âmbito do Plano 

  Pedido de esclarecimento  Não Acomodado 
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